
Exmo. Senhor Presidente,

BETO ARIKI, Vereador  infra-assinado,  na  forma  regimental,

apresenta ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,  José Carlos Hori,  o

presente requerimento solicitando informações, por meio de relatórios e cópias

de documentos comprobatórios, de forma clara e objetiva, como segue:

Considerando  a  atual  situação  econômica  e  financeira

causada, entre outros fatores, pela Pandemia da Covid-19, onde inclusive foi

decretada  SITUAÇÃO  DE  EMERGÊNCIA  no  município  de  Jaboticabal,

conforme Decreto 7132/2020;

Considerando  a  iminente  queda  de  arrecadação  desta

autarquia, em função da consideração supracitada;

Considerando, nesse momento, a necessidade da priorização e

racionalização da aplicação dos recursos financeiros;

Considerando os cinco princípios da Gestão Pública – LIMPE

(Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência);

Considerando a função fiscalizadora atribuída pelo Art. 31 da

Constituição Federal;

Solicito, dentro do prazo legal e sob as penas previstas em Lei:
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REQUERIMENTO Nº 181/2020
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● cópia do Processo 2658-1/2020;

● cópia do Pregão Presencial 005/2020;

Jaboticabal, 18 de maio de 2020.

BETO ARIKI
Vereador - PTC
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Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução nº  346/2018
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